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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Mem. PL-CSTSI/N.°11/2020

De: Paulo Henrique Asconavieta da Silva
Curso Superior de Tecnologia Em Sistemas Para Internet

Para: Julio Cesar Mesquita Ruzicki
Departamento de Ensino de Graduação e de Pós-Graduação - Campus Pelotas

Rafael Krolow Santos Silva
Diretoria de Ensino - Campus Pelotas

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Direção-Geral do Câmpus Pelotas - Campus Pelotas

Assunto: Re: memo PL-DIRGER/N.°143/2020 - Parecer TSI sobre Diretrizes APNP

Prezado chefe de departamento,

Em reunião com o corpo docente do curso superior de tecnologia em sistemas para internet do
campus pelotas, foi analisada a última minuta, enviada ao conselho superior, das diretrizes para as atividades
pedagógicas não presenciais durante o período de pandemia do novo coronavírus.

Após esta última análise, novamente queremos dar ênfase nos seguintes pontos de concordância
geral entre os professores:

1. o cancelamento do calendário 2020/1;

2. a construção de um calendário extraordinário, com oferta de atividades para manter o vínculo com
estudantes, tais como projetos de ensino, atividades complementares, projetos de pesquisa e mesmo
unidades curriculares que possam ser aproveitadas pelo estudante no retorno do calendário letivo;

3. que a realização destas atividades sejam de escolha livre dos estudantes, sem qualquer tipo de prejuízo aos
que não desejarem participar;

4. aos estudantes que desejam participar destas atividades e que não possuírem as condições de infraestrutura,
que o instituto ofereça os recursos mínimos para a sua inclusão;

5. aos professores que também não possuam a infraestutura e que não tenham recursos para o atendimento das
APNP com recursos próprios, que o instituto ofereça as condições mínimas para a sua participação;

6. a autonomia dos colegiados para a escolha das ofertas, metodologias e ferramentas tecnológicas que se
adequem da melhor forma ao projeto do curso, sem nenhum tipo de controle ou aprovação de instâncias
superiores;

7. a adoção da plataforma pode ser sugerida pelas diretrizes, porém, de uso não obrigatório, conforme
deliberação do colegiado do curso;

8. a remoção nas diretrizes de qualquer tipo de atividade presencial no câmpus até que a população esteja
imunizada do novo coronavírus;

9. a remoção de qualquer estratégia de aligeiramento da aprendizagem, como os 25% previstos nas diretrizes;

10. a possibilidade dos colegiados escolherem ciclos reduzidos de oferta de uma unidade curricular, respeitando
o calendário acadêmico do campus;
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11. acreditamos que diante da diversidade de realidades entre os diferentes campis e mesmo entre os diversos
níveis de ensino e programas ofertados pelo campus Pelotas, será necessário uma redação de diretrizes que
contemplem estas especificidades;

12. somos contrários a qualquer formalização em plano de trabalho específico, senão uma adaptação dos planos
de ensino para atividades remotas.

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 

Atenciosamente,

Paulo Henrique Asconavieta da Silva

Curso Superior de Tecnologia Em Sistemas Para Internet

Autenticação N°. 47d9554d473f80ebeb9244bfaf7200fe


